LEI Nº 2.737, DE 29 DE JUNHO DE 2007

Institui a proibição de remoção de corpos, dos cemitérios locais, sem autorização da família do falecido e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO 
aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º . Fica proibida a remoção de corpos, dos cemitérios “Jardim da Saudade” e “Recanto da Paz”, sem autorização de familiares de até 2º grau de parentesco.

Art. 2º . A autorização terá que ser assinada pelo parente, pelo menos 15 (quinze) dias antes da remoção.

Art. 3º . A Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Habitação,  ficará responsável por recolher a autorização na residência do familiar.

Art. 4º . Em caso de recusa da família, esta ficará obrigada a comprar a área da cova em até 1 (um) ano após a notificação.

Art. 5º . O preço será fixado por decreto pelo Poder Executivo.

Art. 6º . Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data  de sua publicação.
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